
 

 

COMUNICADO 01/2017 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À CIRCULAR 01/2017 (OE2017) 

 

 

Estimados Clientes, 

 Gostaríamos de chamar a atenção para alguns pormenores decorrentes do Orçamento 

de Estado para 2017. Em especial algumas datas a reter na memória. 

Como tal, tomámos a iniciativa de elaborar este Comunicado que fará parte da nossa 

circular sobre o OE. 

 

- Comunicação de faturas 

Até dia 20 do mês seguinte deverão ser comunicadas as faturas (normalmente através do 

ficheiro SAFT). Pede-se a todos os clientes que nos enviem o ficheiro até ao dia 10. 

 

 - Elaboração do inventário de bebida não alcoólicas 

A 1 de fevereiro deverá fazer a contagem das quantidades e comunicar à AT as bebidas não 

alcoólicas que estiverem em stock e terão de ser vendidas até 31/3. 

Transcrevemos o que a lei diz sobre essas bebidas: 

Artigo 87.º-A - Incidência objetiva 

1 -    Estão sujeitos a imposto os seguintes produtos, genericamente 
designados por bebidas não alcoólicas: 
a)   As bebidas destinadas ao consumo humano, adicionadas de açúcar ou 

de outros edulcorantes, abrangidas pelo código NC 2202; 
b)   As bebidas abrangidas pelos códigos NC 2204, 2205, 2206 e 2208, 

com um teor alcoólico superior a 0,5% vol. e inferior ou igual a 1,2% 
vol.; 

c)   Concentrados, sob a forma de xarope ou pó, destinados à preparação, 
de bebidas previstas nas alíneas anteriores, nas instalações do 
consumidor final ou de retalhista. 

Artigo 87.º-B - Isenções 

1 -    Estão isentas do imposto, as seguintes bebidas não alcoólicas: 
a)   Bebidas à base de leite, soja ou arroz; 
b)   Sumos e néctares de frutos e de algas ou de produtos hortícolas e 

bebidas de cereais, amêndoa, caju e avelã; 
c)   Bebidas consideradas alimentos para as necessidades dietéticas 

especiais ou suplementos dietéticos; 



d)   Bebidas cuja mistura final resulte da diluição e adicionamento de outros 
produtos não alcoólicos aos concentrados tributados ao abrigo da 
alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, desde que seja demonstrada a 
liquidação do imposto sobre aqueles concentrados; 

e)   As bebidas abrangidas pelo n.º 1 do artigo anterior não adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes. 

2 -    Estão ainda isentas do imposto as bebidas não alcoólicas quando 
utilizadas: 
a)   Em processos de fabrico ou como matéria-prima de outros produtos; 
b)   Para pesquisa, controle de qualidade e testes de sabor. 

 

 

 - Entrega da declaração de IRS 

O prazo passa a ser único para todos os rendimentos e vai de 1 de abril até 31 de maio. 

 

 - Adicional ao IMI 

Os contribuintes casados podem optar pela tributação conjunta. Em alternativa, devem 

identificar os imóveis que são bens comuns e bens próprios, através de uma declaração 

conjunta no período de 1 de abril a 31 de maio. 

Para as heranças indivisas, o cabeça de casal tem de identificar os herdeiros e respetivas 

quotas de 1 a 31 de março e os herdeiros confirmarem de 1 a 30 de abril. 

 

 - Consignação do Imposto em sede de IRS 

Os contribuintes podem “doar” parte do seu IRS a certas instituições, devendo-o fazer no Portal 

das Finanças previamente à entrega da declaração de rendimentos ou confirmação da 

declaração automática de rendimentos. 

 

Lisboa, 23 de janeiro de 2017 

Com os melhores cumprimentos 

A.Pereira 


